Emenda nº. 29, ao Projeto de Lei nº. 22/2003 (LDO)

Inclua no Anexo I (Metas e Prioridades para o exercício de 2004), no item 25 – DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, os seguintes itens: 

· Criação de Casa Aberta para crianças e adolescentes em situação de risco;

· Desenvolvimento de atividades educativas e de lazer descentralizadas e direcionadas para as áreas de risco, como prevenção. 

JUSTIFICATIVA


É necessário para melhor adequação ao projeto e garantir que o município desenvolva estrutura para cuidar de suas crianças evitando o encaminhamento para instituições como a FEBEM. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 2 de junho de 2003.
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VEREADOR

